
expressos em moeda nacional corrente e com validade não inferior a 90 (noventa) dias
contados da sua apresentação. O Edital poderá ser retirado através do endereço
eletrônico http://www.sejus.df.gov.br/. O prazo para os interessados apresentarem suas
propostas será de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data da publicação deste
aviso. Esta Secretaria de Estado reserva-se no direito de optar pelo imóvel que melhor
atender às necessidades deste Órgão, que estejam dentro das especificações legais. As
propostas que não atenderem às exigências deste AVISO não serão consideradas.
Informações a respeito do Edital pelo telefone: 61 2244-1584 (Comissão de Locação
de Imóveis - horário comercial).

JALLES GONÇALVES DOS REIS
Presidente da Comissão

CONTROLADORIA SETORIAL DA JUSTIÇA
COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

 
CITAÇÃO POR EDITAL

A Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 00400-
00078902/2023-71, instaurado pela Portaria nº 909, de 12 de setembro de 2024, publicada
no Diário Oficial do Distrito Federal – DODF nº 177, de 16 de setembro de 2024, pelo
Senhor Secretário-Executivo, Jaime Santana de Sousa, da Secretaria de Estado de Justiça e
Cidadania, no uso de suas atribuições e nos termos do disposto no artigo 238, § 3º, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, CITA, pelo presente Edital, a servidora
NILZA EUSTÁQUIO MONTEIRO, matrícula: 244.043-1, por se encontrar em local
incerto e não sabido, para apresentar-se perante o Colegiado Processante, no prazo de 15
(quinze) dias, a partir da data da última publicação do Edital, na Coordenação de Correição
da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania, situada no SAIN – Estação Rodoferroviária,
Ala Central, térreo, sala 07, sendo-lhe facultada a vista dos autos, bem como a constituição
de procurador(a). Neste oportuno, fica ainda o mesmo servidor notificado de que, conforme
dispõe o artigo 238, §4º, da Lei Complementar nº 840/2011, convocado pelo presente
edital, transcorridos 15 (quinze) dias da presente publicação, em não comparecendo, os
trabalhos seguem sua marcha normal, com a designação de servidor dativo para
acompanhamento do feito. A Comissão Processante encontra-se instalada no endereço
acima mencionado, podendo ser contatada no telefone: 2104-4267 e endereço eletrônico:
correicao.comissoes@sejus.df.gov.br.

TIRZA SOARES DE SOUZA FLORENCIO

CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE

 
EDITAL Nº 57 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a convocação da Assembleia de Eleição de Representantes do Comitê
Consultivo de Adolescentes do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do
Distrito Federal - CDCA/DF. Em cumprimento ao artigo 6º da Lei nº 5.244, de 16 de
dezembro de 2013, que criou o Comitê Consultivo de Adolescentes, à Resolução nº 191, de
07 de junho de 2017, que dispõe sobre a participação de adolescentes no Conselho Nacional
dos Direitos da Criança e do Adolescente - Conanda, à Resolução Normativa nº 68, de 25
de junho de 2014, do CDCA/DF, que dispõe sobre a composição e funcionamento do
Comitê Consultivo de Adolescentes, e à deliberação na 350ª Plenária Ordinária do
CDCA/DF, de 27 de agosto de 2024, fica convocada a Assembleia de Eleição de
representação no Comitê Consultivo de Adolescentes do Conselho dos Direitos da Criança
e do Adolescente do Distrito Federal, para o biênio 2025/2027.
1. DO COMITÊ CONSULTIVO DE ADOLESCENTES DO CONSELHO DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO DISTRITO FEDERAL
1.1. O Comitê Consultivo de Adolescentes, órgão consultivo, vinculado ao CDCA/DF,
composto por 32 adolescentes membros, tem por finalidade garantir a opinião, a expressão
e a participação na vida política à criança e ao adolescente, conforme preceituado no artigo
16, incisos II e VI, da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, que instituiu o Estatuto da Criança
e do Adolescente.
1.2. O mandato do eleito no Comitê Consultivo de Adolescentes é de dois anos, ainda que o
adolescente complete 18 anos durante o exercício do mandato.
2. DOS REQUISITOS PARA O EXERCÍCIO DAS ATRIBUIÇÕES
2.1. Somente poderão exercer as atribuições de membro do Comitê Consultivo os
adolescentes que:
a) estejam regularmente matriculados e frequentes na rede de ensino pública ou privada do
Distrito Federal;
b) tenham autorização dos pais e/ou responsáveis legais;
c) tenham disponibilidade para participar das formações conduzidas pelo CDCA/DF;
d) possuam na data da posse a idade mínima de 12 e a máxima de 16 anos.
3. DA COMPOSIÇÃO
3.1. O Comitê Consultivo de Adolescentes será composto por 32 adolescentes, asseguradas,
no mínimo, duas vagas para cada uma das seguintes representações, respeitada a paridade
de gênero:
a) acolhimento institucional e familiar;
b) comunidades tradicionais;
c) camponeses(as);
d) estrangeiros(as);
e) medidas socioeducativas de internação;
f) medidas socioeducativas em meio aberto;
g) medidas socioeducativas de semiliberdade;

h) negros (as);
i) orientação sexual e identidade de gênero;
j) pessoas em situação de rua;
k) pessoas com deficiência e transtornos;
l) povos indígenas.
3.2. As representações que não forem preenchidas poderão ser ocupadas pelos candidatos
que não foram eleitos, respeitando-se o quantitativo de votos recebidos, sendo garantidas
duas representações com paridade de gênero.
4. DAS COMPETÊNCIAS DO COMITÊ DE ADOLESCENTES
4.1. Ao Comitê Consultivo de Adolescentes, conforme dispõe a Resolução Normativa nº
68/2014 e o seu Regimento Interno, compete:
a) manifestar-se sobre os mais variados temas que se relacionem com os direitos das
crianças e adolescentes;
b) propor temas e assuntos relacionados aos direitos da criança e do adolescente a serem
discutidos pelo CDCA/DF;
c) acompanhar e avaliar as ações, os projetos e os programas governamentais voltados à
criança e ao adolescente do Distrito Federal;
d) fomentar estratégias e mecanismos que facilitem a participação organizada, individual ou
coletiva e a expressão livre de crianças e adolescentes nos espaços de convivência e de
construção da cidadania, inclusive nos processos de formulação, deliberação,
monitoramento e avaliação das políticas públicas;
e) participar de eventos relacionados aos direitos da criança e do adolescente e das
mobilizações em campanhas e conferências existentes para a defesa e garantia dos direitos
de crianças e adolescentes;
f) opinar sobre o Plano de Aplicação do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente
(FDCA) do Distrito Federal;
g) participar da organização das conferências regionais e distrital dos direitos das crianças e
adolescentes na condição de integrantes da comissão organizadora;
h) apresentar manifestação pública a respeito de temas relevantes em que os adolescentes
estejam engajados politicamente, quando oportuno e conveniente;
i) participar do processo de escolha dos membros do mandato subsequente do Comitê
Consultivo de Adolescentes;
j) participar do Comitê de Participação Adolescente (CPA) do Conselho Nacional dos
Direitos da Criança e do Adolescente - Conanda;
k) cumprir o Regimento Interno do Comitê Consultivo de Adolescentes.
5. DOS CANDIDATOS
5.1. Poderão participar como candidatos os adolescentes que realizarem a inscrição no site
do CDCA/ DF, no link https://forms.gle/GT3XMrk8msNFQjV16, e prazo constantes no
cronograma do Anexo Único.
5.2. No ato da inscrição, deverão ser anexados os seguintes documentos:
a) Autorização dos pais ou responsável legal;
b) Carteira de Identidade ou Certidão de Nascimento;
c) Declaração de Escolaridade;
d) Comprovante de residência, ou declaração para este fim, que pode ser escrita de próprio
punho, devidamente assinada pelo responsável legal.
5.3. A documentação original deverá ser apresentada no ato da posse.
5.4. A relação preliminar dos adolescentes habilitados e inabilitados a participar como
candidatos à representação no Comitê Consultivo será publicada no Diário Oficial do
Distrito Federal e no site do CDCA/DF, conforme cronograma constante no Anexo Único.
5.5. O candidato que tiver sua solicitação inabilitada pela Comissão Eleitoral poderá
interpor recurso na data especificada no Anexo Único.
5.6. A relação definitiva dos adolescentes habilitados será publicada no Diário Oficial do
Distrito Federal e no site do CDCA/DF, conforme cronograma constante no Anexo Único.
5.7. Não caberá recurso da relação definitiva dos adolescentes habilitados.
6. DOS ELEITORES
6.1. Poderão participar como eleitores os adolescentes que apresentarem Carteira de
Identidade ou Certidão de Nascimento originais no ato da Assembleia de Eleição.
7. DA COMISSÃO ELEITORAL
7.1. A Comissão Eleitoral será formada pelos seguintes membros:
a) presidente do CDCA/DF;
b) vice-presidente do CDCA/DF;
c) Comissão de Acompanhamento do Comitê Consultivo de Adolescentes;
d) membros do Comitê Consultivo de Adolescentes.
8. DA ELEIÇÃO
8.1. A assembleia de eleição reunir-se-á no dia 10 de fevereiro de 2025 em horário e local a
ser informado pela Presidência do CDCA/DF, por meio de publicação no Diário Oficial do
Distrito Federal e também do site do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente
(www.cdca.sejus.df.gov.br), 30 dias antes da data da assembleia de eleição, ou,
excepcionalmente, por meio plataforma virtual, se assim for determinado, na data da
assembleia.
8.2. A Assembleia de Eleição será conduzida pelo presidente do CDCA/DF, ou, em sua
ausência, pelo vice-presidente do Conselho.
8.2.1. A Assembleia Eleitoral será instalada pela Presidência do CDCA/DF que proporá a
constituição de uma Mesa Dirigente dos trabalhos, composta por 03 (três) adolescentes,
escolhidos entre os presentes, desde que não sejam candidatos.
8.2.2. Os membros da Mesa Dirigente indicados decidirão sobre a presidência dos trabalhos
da assembleia (DE ACORDO COM O ART. 11 DA RESOLUÇÃO 68 CDCA)
8.3. Durante a Assembleia de Eleição, os candidatos terão até três minutos para apresentar a
sua candidatura à vaga no Comitê Consultivo de Adolescentes.
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8.4. Os candidatos poderão escolher qualquer uma das representações previstas no item 3.1
que, porventura, identifiquem-se, sendo vedada a criação de novas representações.
8.5. O voto será direto, por segmento, durante o decorrer da Assembleia.
8.6. Os votos serão registrados e computados pela Comissão Eleitoral.
8.7. Em caso de empate na votação, tomará assento no Comitê Consultivo o adolescente
residente em região que tenha menos adolescentes selecionados.
8.8. Persistindo o empate, a classificação será decidida mediante sorteio.
8.9. Terminado o processo de eleição, as vagas não preenchidas serão ocupadas
conforme item 3.2.
8.10. Terminada a apuração, a Mesa Dirigente proclamará o resultado, lavrará a ata,
devendo a Presidência do CDCA/DF encaminhá-la para publicação no Diário Oficial do
Distrito Federal.
9. DA POSSE
9.1. Os representantes eleitos tomarão posse, coletivamente, no 20 de fevereiro de 2025,
com horário a ser informado por meio de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal e
no site do CDCA/DF, conforme especificado no Anexo Único.
9.2. No ato da posse, o adolescente eleito deverá assumir o compromisso de:
a) participar, contínua e efetivamente, das discussões do Comitê Consultivo de
Adolescentes;
b) participar das formações realizadas pelo CDCA/DF ou em parceria voltadas aos
membros do Comitê Consultivo de Adolescentes;
c) respeitar as missões institucionais do CDCA/DF e o Regimento Interno do Comitê
Consultivo de Adolescentes;
d) cumprir o disposto no item 4.1 deste Edital.
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. A participação dos adolescentes no Comitê Consultivo tem caráter de serviço público
relevante, transitório, podendo ser remunerada por projetos financiados pelo Fundo dos
Direitos da Criança e do Adolescente - FDCA e requer compromisso com a missão
institucional do CDCA/DF.
10.2. As reuniões do Comitê Consultivo de Adolescentes acontecerão com o apoio do
CDCA/DF, eventualmente em caráter itinerante, e de acordo com calendário a ser definido
por seus membros.
10.3. A atuação dos adolescentes escolhidos para compor o Comitê Consultivo de
Adolescentes não acarretará prejuízo à participação de outros adolescentes, no exercício de
sua cidadania.
10.4. O Comitê Consultivo de Adolescentes deverá escolher até quatro adolescentes
membros para representá-lo nas reuniões plenárias do CDCA/DF, com direito à voz.
10.5. A impugnação do edital poderá ser feita em até cinco dias corridos a contar da
publicação do edital.
10.6. As alterações de data, local e horário, se houverem, serão previamente comunicadas
no site do CDCA/DF.
10.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Acompanhamento do Comitê
Consultivo de Adolescentes.
 

JOÃO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA
Presidente do CDCA

 
ANEXO ÚNICO - CRONOGRAMA

Atividade Data Prevista

Publicação do Edital 08 de novembro de 2024

Impugnação do Edital até 5 dias úteis a partir de sua publicação

Período de inscrição
de 26 de novembro de 2024 a 10 de janeiro de 2025, por meio do link:
https://forms.gle/GT3XMrk8msNFQjV16

Relação preliminar dos
candidatos

17 de janeiro de 2025

Prazo de recurso de 20 a 24 de janeiro de 2025

Publicação relação
definitiva dos candidatos

31 de janeiro de 2025

Assembleia da eleição 10 de fevereiro de 2025

Publicação dos candidatos
eleitos

14 de fevereiro de 2025

Posse dos eleitos 20 de fevereiro de 2025

FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO
DIRETORIA EXECUTIVA

 
EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 16/2024 - FUNAP/DF

PROCESSO: 00056-00004881/2024-78. DAS PARTES: Fundação de Amparo ao
Trabalhador Preso do Distrito Federal - FUNAP/DF e O ALCI CAFE
CHAMAPANHARIA E EMPORIO LTDA. DO OBJETO: o fornecimento de mão de obra
prisional, de 05 (cinco) reeducandos à empresa, por um período máximo de 03 (três) meses,
ficando a FUNAP/DF responsável pelos encargos relativos à remuneração da bolsa
ressocialização, bem como dos auxílios de alimentação e transporte. DATA DA
ASSINATURA: 05/11/2024. SIGNATÁRIOS: Pela FUNAP/DF, DEUSELITA PEREIRA
MARTINS, na qualidade de Diretora Executiva, e pela empresa, ALEKSANDER ALVES
REIS, na qualidade de Sócia Proprietário.

DIRETORIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS E FINANCEIROS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90011/2024
PROCESSO. 00056.00004389/2024-01. OBJETO: Aquisição de 1 (um) certificados
digitais do tipo A1, e-CPF, sem token, com validade de 12 meses, padrão ICP-Brasil, a
ser instalado remotamente em computadores da Fundação de Amparo ao Trabalhador
Preso do Distrito Federal - FUNAP/DF. TIPO: Menor Preço. Valor estimado: R$ 99,90
(noventa e nove reais e noventa centavos) . Data/hora de abertura: 12/11/2024, às
09:30hs. Horário da fase de lances: das 9:30hs às 15:30hs. O Edital do Aviso de
Dispensa, com todos seus anexos, poderá ser obtido no site
https://www.gov.br/compras/pt-br/, no Portal de Compras Públicas:
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1. Maiores
informações na CPL/FUNAP fone: (61) 3686-5055.

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
 

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA Nº 136/2024. ASSINATURA:
04/11/2024. PROCESSO Nº 0092-006139/2017. OBJETO: instrumento a disciplina das
responsabilidades, obrigações, direitos, deveres e participações financeiras entre as partes
contratantes para a realização de interesse comum no desenvolvimento da rede de
distribuição de energia elétrica, nos moldes dos arts. 42 e 43 ou art. 52 da Resolução
Normativa Aneel nº. 1000/2021, em relação às adequações das instalações elétricas do
sistema de distribuição necessárias ao deslocamento ou remoção de poste e/ou rede e ao
fornecimento de energia elétrica em caráter definitivo, provisório, relocação ou
antecipação, à unidade consumidora que será implantada no endereço indicado neste
contrato, conforme projeto(s) executivo (s). prazo: 120 (cento e vinte) dias. VALOR:
CUSTOS INERENTES AO ORÇAMENTO (INTERLIGAÇÃO): R$ 94.053,64 (noventa
e quatro mil e cinquenta e três reais e sessenta e quatro centavos); PARTICIPAÇÕES
FINANCEIRAS: Responsabilidade Financeira do PRIMEIRO CONTRATANTE
(NEOENERGIA)R$ R$ 57.012,14 (cinquenta e sete mil e doze reais e quatorze
centavos); Participação Financeira do SEGUNDO CONTRATANTE R$ 0,00 (0,00).
ASSINANTES: Pela CAESB: Luis Antonio Almeida Reis- Presidente e Walter Lucio
Dos Santos Barros, – Diretora. Pela NEOENERGIA: Fabiola Maria Da Cruz De Almeida
e Gustavo Alvares Santos.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 9846. ASSINATURA: 05/11/2024. PROCESSO Nº 00092-
00026009/2024-66. CP nº 90014/2024 - CAESB. OBJETO: Implantação do sistema de
combate a incêndio no Parque de Serviços no SIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UO: 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO: 15.451.8209.3903.9791/44.90.51,
CÓDIGO 22.102.014.011-7, FONTE DE RECURSO: RECURSOS PRÓPRIOS DE
INVESTIMENTOS - REPI, CÓDIGO 21.101.100.000-6; UG: 190.206; GESTÃO:
19.206; EMPENHO 3284/2024, DATADO DE: 30/10/2024, VALOR DO EMPENHO:
R$ 622.946,72 (seiscentos e vinte e dois mil e novecentos e quarenta e seis reais e
setenta e dois centavos). VALOR DO CONTRATO: R$ 2.174.245,26 (dois milhões e
cento e setenta e quatro mil e duzentos e quarenta e cinco reais e vinte e seis centavos)
EXECUÇÃO/VIGÊNCIA: 180(cento e oitenta) e 300 (trezentos) dia(s),
respectivamente. FISCALIZAÇÃO: Rachel Chiabai, matrícula nº 53.211-8 gestor.
Deborah Freitas Veras, matrícula nº 53.217-7 fiscal. ASSINANTES: Pela CAESB:
Luís Antônio Almeida Reis - Presidente e Andre Kluppel Carrara - DS - DIRETORIA
DE SUPORTE AO NEGÓCIO: pela ATLÂNTICO ENGENHARIA LTDA: João Bosco
Barbosa de Faria.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Presidente da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal – CAESB,
Diante do que consta nos autos, em especial a solicitação da Assessoria de Planejamento,
Programação e Controle (CPC), e o Parecer nº 28/2024 - DJ, em atenção ao artigo 5º,
parágrafo único, do Regulamento de Licitações e Contratações da Caesb - RILC, APROVA
o ato de autorização da Diretoria Financeira e Comercial (DC), para contratação mediante
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. 30, caput, da Lei nº
13.303/2016, c/c o art. 118, caput, do RILC, da empresa BANCO COOPERATIVO
SICREDI S.A., CNPJ: 01.181.521/0001-55, no valor de R$ 397.848,00 (trezentos e noventa
e sete mil e oitocentos e quarenta e oito reais), tendo como objeto o "CONTRATAÇÃO de
instituições financeiras para prestação de serviços de arrecadação bancária de contas/faturas
de água e esgoto emitidas pela Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal -
Caesb", conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência. Empenho: 3290/2024, Data 30/10/2024, Valor R$ 12.000,00. As despesas serão
realizadas na Atividade/Subtítulo: 17.122.8209.8517.6977; Código de Aplicação:
12.503.510.300-4; Natureza da Despesa: 33.90.39; Fonte de Recursos: 11.101.000.000-3.
AUTORIZAÇÃO: 04/11/2024 Marcus Pereira Aucelio. RATIFICAÇÃO: 05/11/2024. Luis
Antonio Almeida Reis, Presidente.
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